
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PARECER N° 047/2022 

Dispõe sobre o Projeto de Lei n° 1.916/2022. 

I — RELATÓRIO: 

Trata-se do Projeto de Lei n° 1.916/2022 de autoria do Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal, que "Ratifica a redação do Protocolo de Intenções da Agência 
Reguladora Intermunicipal de Saneamento Básico do Espirito Santo (ARIES) e autoriza o 
ingresso do Município de  Joao  Neiva na referida Agência" 

Em síntese, é o relatório que se apresenta. 

II - FUNDAMENTAÇÃO: 

A propositura objetiva obter autorização legislativa para o ingresso 
do Município na Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento Básico do Espirito 
Santo (ARIES), cujo protocolo de intenções está sendo ratificado. 

0 projeto de lei vai ao encontro das diretrizes criadas pela Lei 
Federal no 14.026/2020, conhecida como Novo Marco Regulatório do Saneamento, a 
atividade regulatória dos serviços de saneamento básico ganhou, novamente, grande 
destaque. 

Consta do  art.  21, da Lei n° 14.026/2020, que a função de regulação 
deve ser desempenhada por entidade de natureza autárquica dotada de independência 
decisória e autonomia administrativa, orçamentária e financeira, atendendo aos princípios de 
transparência, tecnicidade, celeridade e objetividade das decisões. 

Por isso a necessidade de ingresso do município em autarquia com 
independência decisória em relação à administração direta, como ocorre na ARIES. 

A iniciativa é privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal. 

Não existe qualquer restrição de ordem constitucional, relativamente 
ao teor do projeto. 

Quando ao aspecto redacional e a técnica legislativa, eventuais 
correções serão destacadas pela assessoria parlamentar e encaminhadas ao Poder 
Executivo como de estilo.  

III —  CONCLUSÃO:  

Ante os fundamentos expostos, entende-se que o Projeto de Lei n° 
1.916/2022 está apto a ser deliberado pelo Plenário, sem restrições. 

É o parecer e como concluímos. 

Palácio L 	ivo Senador Silvério  Del  Caro, em 0 

LUIZ ALBE T LIMA MARTINS 	LAVI 
Advogado 
	

Advogada 
A  

novembro de 2022. 
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